CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇAS E DO
ADOLESCENTE – COMDICA – VILA MARIA/RS.
                       Lei Municipal no 3.145/2013
EDITAL NO 001/2023 
PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO
CONSELHO TUTELAR
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDICA - do Município de Vila Maria - RS, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 139 da Lei Federal no 8.069/90 (ECA), e o que lhe é conferido pela Lei Municipal no 3.145/2013, e pela Resolução no 001/2023 do COMDICA, torna pública a abertura das inscrições para o processo de escolha suplementar de membros suplentes dos Conselho Tutelar do Município de Vila Maria /RS.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  O presente edital visa divulgar as normas, datas e procedimentos para o processo de escolha suplementar de membros suplentes do Conselho Tutelar de Vila Maria, procedendo-se em conformidade com o que dispõe a Lei Federal no 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Resolução no 170 de I de dezembro de 2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), Lei Municipal no 3.145/2013 e Resolução no 001/2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA).
1.2 O procedimento suplementar para a escolha dos Conselheiros Tutelares ficará a cargo da Comissão Especial Eleitoral, fiscalizado pelo Ministério Público e será realizado em 02 (duas) fases, que compreendem desde a inscrição dos candidatos até a escolha por eleição pelo voto diretos secreto, universal e facultativo dos cidadãos do Município.
1.3 A Comissão Especial Eleitoral a que se refere o item "1.2 é composta, nos termos da Resolução no 01/2023 do COMDICA, por integrantes do referido Conselho, sendo representantes da Administração e das entidades da sociedade civil, paritariamente, sendo eles:
I .3.1 Ivonete Rodrigues (Esfera Governamental) 
I .3.2 Many Colet (Esfera Governamental)
I . 3.3 Elisandra Bissani (Sociedade Civil)
I . 3.4 Maria Eduarda Lopes da Silva (sociedade Civil) 

1.4. A Comissão Especial Eleitoral tem como Presidente Ivonete Rodrigues.
1.5 O conselheiro tutelar eleito por este processo será convocado nas hipóteses previstas no artigo 19 da Lei Municipal no 3145/2013, devendo exercer a titularidade do cargo de forma temporária conforme a convocação estabelecer, até o prazo máximo de 10 de janeiro de 2024, oportunidade em que tomarão posse os Conselheiros Tutelares titulares eleitos em eleição unificada ordinária
	1 .6 	. Constituem instâncias eleitorais:
           1.6.1 O COMDICA:
           1.6.2 A Comissão Especial Eleitoral.
I .7 Compete ao COMDICA:
1.7.1 Compor a Comissão Especial Eleitoral:
1.7.2 Publicar Editais e expedir Resoluções acerca do processo eleitoral naquilo que se fizer necessário;
1.7.3. Julgar:
   1.7.3.1 os recursos interpostos contra as decisões da comissão Especial Eleitoral;
1.7.3.2 as impugnações ao resultado geram da eleição;
   1.7.4 publicar o resultado geral da eleição; e
   1.7.5	proclamar os eleitos.
1 .8 	Compete à Comissão Especial Eleitoral:
1.8.1	coordenar o processo eleitoral e dar-lhe ampla publicidade;
1.8.2   receber, analisar e homologar o registro das candidaturas, publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público.
1.8.3 receber e analisar as impugnações e recursos apresentados pelos interessados em todas as fases do processo de escolha, encaminhando-as Presidente do COMDICA, quando for o caso;
1.8.4 notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para defesa no caso de impugnações e outros recursos de que sejam partes interessadas:
1.8.5 realizar reuniões destinadas a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que firma o compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;
1.8.6 selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre corno proceder no dia do processo de escolha;
1.8.7 publicar a lista dos mesários e dos fiscais da votação;
1.8.8	receber, processar e julgar as impugnações a mesários e apurado
1.8.9 escolher e divulgar os locais do processo de escolha;
1.8.10 notificar o Ministério Público de todas as fases do processo de e
1.8.11 solicitar ao comando da Polícia Militar local efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais de votação e apuração:
1.8.12 fiscalizar a eleição e a apuração dos votos:
1.8.13 processar e decidir as denúncias referentes à propaganda eleitora
1.8.14 receber e divulgar imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha, encaminhando o material referente ao pleito ao COMDICA;
1.8.15 tomar todas as demais providências necessárias para a realização do pleito; e
1.8.16 resolver os casos omissos.
1 .9 Para analisar e decidir acerca de recursos e impugnações poderá a Comissão realizar reuniões e, se necessário ouvir testemunhas eventual ente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências s que se fizerem necessárias.
1.10 As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão tomadas pela maioria de seus membros.
1.1 1 Em caso de empate, o voto de desempate será dado pelo Presidente da Comissão.
2. DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
2.1 Da natureza
2.1.1 o exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituir serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
2.2 Das atribuições
2.2.1 São atribuições do Conselheiro Tutelar:
2.2.1.1 Atender às crianças e adolescentes sempre que se s direitos forem ameaçados ou violados:
2.2. I .2 Atender e aconselhar os pais ou responsáveis aplicando as medidas previstas em Lei;
	2.2.1.3	Promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto:
2.2.1.3.1 Requisitar serviços públicos no âmbito do Município, nas áreas de saúde, educação, serviço social. previdência. trabalho e segurança;
2.2. I .3.2 Representar junto à autoridade judicial nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações.
2.2.1.4 Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança e dos adolescentes;
	               2.2.1.5 Encaminhar à autoridade judiciária os casos de s a competência;
2.2.1.6 Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária quanto a:
2.2. 1 .6. I	Encaminhamento de pais ou responsáveis, medi te termo de responsabilidade:
2.2.1.6.2 Orientação e apoio a acompanhamento temporários;
2.2.1.6.3	Matrícula e frequência obrigatória em estabelecimento oficial de ensino fundamental;
2.2. 1.6.4 Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;
2.2. 1.6.5	Inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e
ao adolescente:
2.2.1.6.6	Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime
hospitalar ou ambulatorial.
2.2. .6.7 Abrigo em entidade:
2.2. I .6.8	Colocação em família substituta.
	2.2.1.7	Expedir notificações;
2.2. .8 Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente, quando necessário;
2.2.1.9 Assessorar o Poder Executivo na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente:
2.2. 1. 10  Representar, em nome da pessoa e da família contra a violação dos direitos previstos no inciso II do 3 0 do artigo 220 da Constituição da República de
1988;
2.2.1.11 Representar ao Ministério Público, para efeito d s ações de perda ou suspensão do poder familiar;
2.2.1.12 Promover e incentivar. na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
2.2.1.13 Fiscalizar as entidades governamentais e não -governamentais referidas no artigo 90 do ECA.
2.2.2 Aos Conselheiros Tutelares, individualmente, incumbe:
	2.2.2. 1	Exercer diligentemente suas atribuições;
2.2.2.2 Fiscalizar o cumprimento da absoluta prioridade dos direitos da criança e do adolescente, defendendo-os através do exercício das atribuições do Conselho;
2.2.2.3 Exercer, com ética e licitude, pontualidade e urbanidade o encargo para o qual foi escolhido:
2.2.2.4 Prestar atendimento ao público, na esfera de suas atribuições, cumprindo os horários estabelecidos;
	2.2.2.5	Comparecer com regularidade às sessões do Conselho Tutelar;
	2.2.2.6	Manter conduta compatível com o cargo que ocupa:
2.2.2.7	Participar de capacitações para aperfeiçoamento, quando determinadas ou autorizadas pelo Presidente do COMDICA;
2.2.2.8 Exercer a função com dedicação exclusiva, não podendo exercer outra função pública ou privada.
2.2.2.9 Apresentar ao COMDICA, relatório analítico mensal das atividades desenvolvidas. 

2.3 Da carga horária:

2.3.1 O Conselho Tutelar funcionará diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, da seguinte forma:
		Em horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08h às 11 h30min e das 13h30m às 17h, em sua sede.
	2.3.1.2 De segunda a sexta-feira, em sua sede, cumprindo expediente semanal do atendimento externo ao público, com no mínimo 35 horas (trinta e cinco) horas semanais, presente, no mínimo 01 (um) conselheiro, devendo permanecer, no mínimo, mais um conselheiro de sobreaviso para qualquer eventualidade.
2.3.2 O regime de sobreaviso será cumprido mediante Escala de Sobreaviso aprovada pelo COMDICA e deverão estar em regime de Sobreaviso conjuntamente, no mínimo, dois Conselheiros Tutelares.
2.3.3 Considera-se de sobreaviso o Conselheiro Tutelar que, cumprida jornada regular de trabalho, ficar à disposição, aguardando os chamados.
2.3.4 As horas prestadas em regime de sobreaviso poderão ser compensadas por meio de folgas durante o período regular de trabalho, a critério da administração.

2.3.5 Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer tratamento desigual.
2.4 Da remuneração e direitos
2.4.1 Os Conselheiros Tutelares titulares receberão a título de remuneração mensal o equivalente a 1 salários mínimo nacional vigente no Brasil.
2.4.2 Os membros do Conselho Tutelar receberão, quando do deslocamento a interesse do Conselho, o ressarcimento das despesas com alimentação, hospeda em e transporte, quando este não for feito por veículo do Município, devendo para tanto serem comprovados os gastos e requisitados pelo Coordenador do Conselho a COMDICA.[image: ]
2.4.5 E assegurado aos membros do Conselho Tutelar:
	2.4.5.1	Cobertura previdenciária;
2.4.5.2	Gratificação natalina, correspondente a um doze avos do vencimento que o Conselheiro fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício, no respectivo ano;
2. 4.5.3 Férias anuais, após um período de doze meses, em prejuízo do vencimento e com acréscimo de 1/3;
2.4.5.4 Licença maternidade segundo regras estabeleci as pelo Regime Geral de Previdência;
2.4.5.5 Licença paternidade de até 05 (cinco) dias consecutivos a contar da data do nascimento do filho.
2.5 Do mandato
2.1.1 Os Conselheiros Tutelares terão mandato em eleição unificada em 02 de maio de 2023, encerrando-se em 10 de janeiro de 2024, estando a assunção como titular condicionada à vacância do cargo ou a afastamento de membro titular nas hipóteses previstas na Lei Municipal.
3. DO PROCESSO DE ESCOLHA
3.1 0 O processo de escolha de membros suplentes do Conselho Tutelar será compreendido pelas seguintes fases:
3.1.1 Preliminar, que compreende o período de inscrição, recurso e homologação das inscrições
3.1.2 Definitiva, que compreende o período da homologação das inscrições, participação em curso preparatório, prova objetiva, avaliação psicológica, avaliação médica e eleições.
3.2 Da Fase Preliminar
3.2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como das decisões que poderão ser tomadas pela Comissão Especial Eleitoral em relação às quais não poderá alegar [image: ]desconhecimento.
3.2.2 A inscrição será gratuita e deverá ser realizada pessoalmente pelo candidato.
3.2.3 As informações prestadas na Ficha de Inscrição, bem como o seu preenchimento, são de exclusiva responsabilidade do candidato, ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha.
3.3 Do período e local das inscrições:
3.3.1 Início dia 13 de março de 2023 ao dia 16 de março de 2023 no horário das 08h00 min às 11h30min horas.
3.3.2 As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Saúde de Vila Maria, situado à Rua General Flores da Cunha, 398, centro, Vila Maria /RS.

3.4 Dos requisitos para a inscrição:
3.4.1 Na fase preliminar a inscrição será deferida aos candidatos que preencham os seguintes requisitos:
3.4.1,1 reconhecida idoneidade moral, comprovada através de alvará de folha corrida judicial da Comarcas indicando inexistência de condenações s criminais
	3.4.1.2	idade mínima de vinte e um (21) anos;	
	3.4.1.3	residir no Município. no mínimo, há três (03) anos
	3.4.1.4	escolaridade mínima de ensino médio completo;
	3.4.1.5	estar em gozo dos direitos políticos;
	3.4.1.6	ser eleitor do município;
3.4.1.7 não ser detentor de cargo público, efetivo, em comissão ou eletivo observado as disposições contidas no art. 37 XVI e XVII da Constitui o Federal.
3.5 Dos documentos para a inscrição:
3.5.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida - (modelo ANEXO).
3.5.2 Alvará de folha corrida judicial da Comarca, indicando inexistência de condenações criminais.
3.5.3 Fotocópia da carteira de identidade, CPF e título de eleitor acompanhados da via original.
3.5.4 Comprovante de residência (luz, água, IPTU), sendo um atualizado e outro expedido, no mínimo, com data anterior a 01 de fevereiro de 2020.
3.5.5 Certidão de quitação da Justiça Eleitoral;
3.5.6 Certificado de conclusão do Ensino Médio ou Cópia de diploma.
3.5.7 Declaração de ocupação e de não ser detentor de cargo público efetivo.
3.6 Da homologação e impugnação das inscrições
3.6.1 O deferimento da inscrição dar-se-á após a verificação do corre preenchimento da Ficha de Inscrição e apresentação da documentação exigida neste edital, que é de exclusiva responsabilidade do candidato, não sendo admitida a entrega de qualquer documento após o prazo de encerramento das inscrições.
3.6.2 A Comissão Especial Eleitoral deverá se reunir e, por meio de ata deliberar acerca da homologação das inscrições.
3.6.3 Caso o número de candidatos inscritos seja inferior a 10 (dez), o COMDICA, mediante deliberação, poderá publicar Edital reabrindo prazo para novas inscrições, por mais 02 (dois) dias, sem qualquer prejuízo aos candidatos já inscritos.
3.6.4 O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá ser notificado por escrito de forma pessoal e poderá apresentar recurso que será julga Comissão Especial Eleitoral.
3.6.5 Após a ciência da decisão da Comissão, da qual será notificado candidato da referida deliberação, em sendo mantida a não homologação da inscrição poderá apresentar recurso ao CMDCA. 
3.6.6 Após o julgamento dos recursos ou transcendendo os prazos se a manifestação dos candidatos que tiveram a inscrição indeferida, será publicada Edital pelo COMDICA no qual constará a lista nominal dos inscritos cuja inscrição foi homologada.
3.6.7 Publicada a lista dos inscritos será aberto prazo para pedidos de impugnação de inscrições.
3.6.8 Constitui motivo de impugnação o não preenchimento de qualquer dos requisitos para a candidatura ou a incidência de alguma hipótese de impedimentos para o exercício da função de Conselheiro Tutelar prevista na legislação em vigor.
3.6.9 As impugnações podem ser apresentadas por qualquer cidadão ou pelo [image: ]representante do Ministério Público, com a devida fundamentação e comprovação das razões alegadas, através de formulário conforme modelo ANEXO.
3.6.10 Para analisar e decidir acerca das impugnações, poderá realizar reuniões e, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinando a juntada  de documentos e a realização de outras diligências que se fizer necessárias.

3.6.1 1 A Comissão tem, a partir do recebimento das impugnações, prazo para notificar os candidatos com candidatura impugnada para que apresentem suas defesas.
3.6.12 A Comissão Especial Eleitoral avaliará o pedido de impugnação, bem como eventuais recursos interpostos pelos candidatos, e os julgará após pelo prazo para a apresentação das defesas.
3.6.13 A Comissão Especial Eleitoral notificará da sua decisão o impugnante e o candidato.
3.6.15 Da decisão da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso ao COMDICA, que deverá manifestar-se sobre o recurso.
3.6.18 Concluídos os prazos para recursos de impugnações e julgados aqueles eventualmente interpostos, serão homologadas em definitivo as inscrições e será publicado novo Edital pelo CMDCA constando a lista final dos candidatos com candidatura homologada e registrada.
3.7 Da fase Definitiva
3.7.1 Na fase definitiva a inscrição será deferida aos candidatos que preencham, além dos requisitos anteriores, os seguintes:
3.7.1.1	Participar de curso preparatório da área da Infância e Adolescência, com frequência de 100% (cem por cento) organizado pelo COMDICA e fiscalizado pelo Ministério Público, destacando-se conteúdos relaciona os:
3.7.1.1.1 Estatuto da Criança e do Adolescente;
3.7.1.1.2 Leis Municipais, Estaduais e Federais de proteção a crianças e adolescentes;
3.7. I .1.3 Constituição Federal;
3.7. l . 1.4 Direitos e deveres do Conselheiro tutelar e ética profissional.
3.7.1.2 Submeter-se à prova escrita objetiva de caráter eliminatório, sobre [image: ]os temas específicos do curso quando deverá alcançar no mínimo 60 % (sessenta por cento) de acertos;
3.7.1.3 Submeter-se avaliação psicológica e avaliação médica de caráter eliminatório.
3.8 Do curso e da prova escrita
3.8.1 Os candidatos com a candidatura devidamente registrada no Edital de homologação de inscrições submeter-se-ão a curso preparatório para a prova escrita, com carga horária de 16 (dezesseis) horas, exigindo-se frequência de 100% exceto em caso de moléstia ou outro fato que justifique a ausência, a ser avaliada pela Comissão Eleitoral. O mesmo será ministrado nos dias 30 e 31 março de 2023, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), das 07h30min às 11:30 e das 13:00 às 17:00.
3.8.2 A prova será constituída por 50% de questões de conhecimento especifico do ECA e 50% de questões relativas a conhecimentos específicos, sobre leis Municipais, [image: ]Estaduais e Federais de proteção a crianças e adolescentes, Constituição Federal, Direitos, deveres do Conselheiro Tutelar e ética profissional, a qual será escrita, sendo permitida a consulta a textos legais, sem comentários ou rasuras.
3.8.3 A prova será aplicada no dia 01 de abril de 2023, no horário das 08h às 11h, na Escola Maria Busatto, endereço Rua Onofre Tomasi, 155, Loteamento Carlos Betto na sala 1, devendo o candidato apresentar-se até o horário de início da prova, portando documento de identificação original com foto e caneta esferográfica de tinta azul confeccionada em material transparente.
3.8.4 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala e aplicação das provas no horário definido serão excluídos do certame.
3.8.5 No horário definido para início das provas, os fiscais convidarão dois candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.
3.8.6 Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero as questões que forem respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta.
3.8.7 Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.
3.8.8 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos de afastamento da sala com acompanhamento de um fiscal.
3.8.9 Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.
3.8.10 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo candidato que:
3.8.10.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas pela realização ou aplicação das provas com os outros candidatos;
3.8.10.2 Durante a realização da prova demonstra comportamento inconveniente ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras ou por escrito:
3.8.10.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares.
3.8.1 1 Na ocorrência das hipóteses previstas nos itens "3.8.10.1 a 3.8. 0.3" será lavrado "auto de apreensão de prova e exclusão de candidato", fazendo-se constar o fato com seus pormenores, o qual será assinado por, no mínimo um fiscal pelo candidato eliminado,
3.8.12 Em caso de recusa do candidato a assinar o auto de apreensão de prova e exclusão de candidato o fato será certificado à vista da assinatura de testemunhas.
3.8.13 No horário aprazado para o encerramento das provas serão estas recolhidas, independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos.
3.8.14 Durante a realização das provas, quaisquer oponências serão objeto de registro em ata.
3.8.15 O candidato que não atingir o número mínimo de acertos na prova escrita ou não atender aos requisitos deste artigo, não terá sua candidatura homologa a, bem como não estará apto a submeter-se ao processo de eleição.
3.8.16 Da nota da prova escrita caberá recurso devidamente fundamentado à Comissão Especial Eleitoral e. no indeferimento deste ao COMDICA.
3.8.17 Após o exame e decisão final dos recursos ao COMDICA fará publicar Edital definitivo com a nominata dos aprovados na prova escrita.
3.9 Da correção e dos recursos
3.9.1 A Comissão Especial Eleitoral deverá proceder à correção das provas;
3.9.2 A correção se dará mediante comparação do gabarito padrão om as respostas assinaladas pelos candidatos no caderno de provas, registrando-as pontuações individuais por questão e o total da nota atribuída à prova.
3.9.3 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação aferida à prova, sendo os deis excluídos do processo.
3.9.4 Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização das notas o resultado preliminar será publicado por meio de Edital em local público.
3.9.5 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial cabível recurso endereçado à Comissão Especial Eleitoral, contendo a identificação recorrente e as [image: ]razões do pedido recursal.
3.9.6 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão Especial Eleitoral, permitindo-se anotações.
[image: ]3.9.7 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão Especial Eleitoral, o nome do candidato passará a constar no rol de selecionados, sendo publicado novo Edital.
3.9.8 Não havendo reconsideração. a Comissão Especial Eleito I notificará os recorrentes da sua decisão para que estes possam interpor recurso pera e o COMDICA.
3.9.9 0 COMDICA julgará o recurso e expedirá Edital com a lis definitiva dos candidatos classificados para participarem da etapa de avaliação psicológica e avaliação médica.

3.10 Da Avaliação Psicológica e Avaliação Médica
3.10.1 Somente serão submetidos à avaliação psicológica avaliação médica os candidatos que tiverem sido aprovados na prova escrita.
3.10.2 Os candidatos aprovados na prova de conhecimentos passarão por avaliação médica e psicológica para constatação de pleno gozo das aptidões físicas e mentais para o exercício do cargo de Conselheiro Tutelar, atestado por profissional da área da Saúde (Médico e Psicólogo). A avaliação médica ocorrerá com os candidatos aprovados na prova escrita e será realizado no dia 06 de abril de 2023 por profissional Médico do Trabalho e a avaliação psicológica será realizada por Psicólogo no mesmo dia (horário a combinar).
3.10.3 A avaliação médica visa assegurar que o candidato tenha condições gerais satisfatórias para o desempenho da função;
3.10.4 O processo de avaliação psicológica consistirá na aplicação de instrumentos que explicitem de forma inequívoca as características emocionais, motivacionais e de personalidade, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, expondo que:
3.10.5 A avaliação psicológica visa verificar, mediante o uso de técnicas e instrumentos psicológico específicos, reconhecidos e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, o perfil psicológico e social adequado ao exercício da função de Conselheiro Tutelar, levando em consideração as seguintes características e habilidades a se em avaliadas:
3.10.5.1 Controle emocional;
3.10.5.2 Controle da ansiedade;
3.10.5.3 Impulsividade;
3.10.5.4 Autoconfiança;
3.10.55 Resistência à frustração;
3.10.5.6 Controle e canalização produtiva da agressividade;
3.10.5.7 Disposição para o trabalho;
3.10.5.8 Iniciativa;
3.10.5.9 Boa capacidade de relacionamento interpessoal (incluindo a capacidade de comunicação e escuta);
3.10.5. IO Flexibilidade de conduta;
	3.10.5. I I 	Capacidade para respeitar normas e regras sociais
	3.10.5.12 	Empatia;
	3.10.5.13 	Trabalho em equipe.
3.10.6 A referida avaliação será dividida em três fases, que são: Aplicação de bateria de testes psicológicos, dinâmica de grupo e entrevista individual.
3.10.7 Para a Avaliação Psicológica o candidato deverá apresentar-se portando a Carteira de Identidade, caneta esferográfica azul ou preta, em data horário a serem informados a cada candidato.
3.10.8 Na Avaliação Psicológica serão os resultados expressos através de dois conceitos: INDICADO ou NÃO INDICADO para o cargo:
3.10.8. I INDICADO — candidato com prognose favorável de justamento e de adaptação ao ambiente de formação e desempenho profissional e haver atingido os níveis de exigência satisfatória aos traços de personalidade compatíveis ao desempenho.
3.10.8.2 NÃO INDICADO — candidato com prognostico desfavorável de ajustamento e de adaptação ao ambiente de formação elou desempenho profissional, por apresentar resultados abaixo dos níveis mínimos de exigência de traços de personalidades compatíveis ao desempenho da função.
3.10.9 A contraindicação na avaliação psicológica, não pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica, tão-somente, que o candidato avaliado não atende o perfil exigido para as funções de Conselheiro Tutelar.
3.10.10 Não se realizará qualquer teste ou etapa da avaliação psicológica fora dos espaços físicos estabelecidos para os testes e entrevistas bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em consideração qualquer alteração, psicológica ou fisiológica passageira, na realização dos lestes, na data estabelecida para realização da avaliação psicológica.
3.10.1 1 Não haverá segunda chamada, independente do motivo alegado elo candidato.
3.10.12 A inaptidão do candidato produz efeitos apenas para o preste processo de escolha, referindo-se aos padrões de adaptação e desempenho das sanções a serem assumidas, em nada interferindo no que respeita ao prosseguimento o seu exercício profissional normal.
3.10.13 A avaliação psicológica será realizada de forma eliminatórias sendo que os candidatos poderão ser submetidos a teste psicológico, entrevista escrita dinâmica;

3.10.14 A avaliação psicológica visa medir habilidades específicas, como: atenção e inteligência geral, bem como características de estrutura de personalidade, que são indicadores que permitem ao psicólogo avaliar, em termos de probabilidade, o potencial latente apresentado pelo candidato em questão, sua capacidade ara solução de problemas, além de verificar se o mesmo demonstra traços de personalidade, condições de equilíbrio e ajuste psicossocial adequados ao desempenho de atribuições de Conselheiro Tutelar;
3.10.15 Não caberão recursos das avaliações médica e psicológicas.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS E DO PROCESSO ELEITORAL
4.1 Homologação:
4.1.1 A homologação das candidaturas ocorrerá no dia 10 de abril de 2023, sendo homologadas as que preencherem os critérios anteriormente exigido neste edital até a presente fase.
4.2 Da Propaganda Eleitoral
4.2.1 O período de propaganda eleitoral terá início no dia 13 de abril de 2023, após a publicação do Edital que indica o número de cada candidato encerrando-se na data de 23 de abril de 2023.
4.2.2 Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos candidatos, que responderão solidariamente pelos excessos praticados por seus simpatizantes.
4.2.3 Não será permitida propaganda eleitoral que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa
4.2.4 Considera-se propaganda eleitoral que implique grave perturba o à ordem a que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana;
4.2.5 Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos a oferta, a promessa ou a entrega de dinheiro, dádivas, benefícios ou vantagens de qualquer natureza, incluídos brindes de pequeno valor, em troca de apoio a candidaturas;
4.2.6 Considera-se propaganda enganosa:
                4.2.6.1 a promessa de resolver eventuais demandas que não se enquadrem nas
atribuições do Conselho Tutelar;
4.2.6.2 a criação de expectativas na população que, sabida ser equacionadas pelo Conselho Tutelar; e
4.2.6.3 qualquer outra prática que induza dolosamente o eleitor a erro com objetivo de auferir vantagem a candidaturas.
4.2.7 Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá denunciar à Eleitoral a existência de propaganda eleitoral irregular.
4.2.8 A Comissão Especial Eleitoral processará e decidirá as denúncias referente a propaganda eleitoral, podendo inclusive determinar a retirada ou suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura.
4.2.9 Nos casos de denúncias caberá a Comissão Especial Eleitoral, notificar o candidato denunciado, a partir da ciência da denúncia que poderá encaminhar defesa à Eleitoral.
4.2.10 Para instruir sua decisão, a Comissão Especial Eleitoral poderá ouvir testemunhas, determinar a produção de outras provas e efetuar diligências para chegar à conclusão sobre a denúncia.
4.2.11- O candidato e o denunciante serão notificados da decisão da Comissão Especial 
Eleitoral, cabendo recurso ao CMDCA, que deverá manifestar-se sobre o recurso.
4.3 Dos Mesários
4.3.1- Os mesários serão indicados nominalmente através de Edital, pela Comissão Especial Eleitoral em número a ser definido pela mesma Comissão com representantes do COMDICA, suficientes para atender a demanda do processo de eleição.
4.3.2 A atuação dos representantes do COMDICA será gratuita.
4.3.3 Não podem atuar como mesários:
4.3.3.1 Candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, ao terceiro grau, em linha reta ou colateral;
4.3.3.2 Cônjuge ou companheiro de candidato;
4.3.3.3 Pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para candidato.
4.3.4 A lista contendo a nominata dos mesários que trabalharão na eleição será publicada em Edital pelo CMDCA.
4.3.5 O candidato ou qualquer cidadão poderá impugnar a indicação de mesário, fundamentadamente, nos moldes do formulário - ANEXO.
4.3.6 A Comissão Especial Eleitoral processará e decidirá as impugnações a mesários notificando esses e os impugnantes de sua decisão.
4.3.7 Da decisão da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso ao COMDICA, que deverá manifestar-se e publicará Edital com a relação definitiva dos mesários
4.3.8 Antes do início da votação os mesários verificarão se o local escolhido para a eleição está em ordem, assim como o material remetido pela C missão Especial Eleitoral, a urna e a cabine indevassável.
4.3.9 Na hora designada para o início da votação, cumpridas as exigências previstas neste Edital, o Presidente da Mesa, a ser assim designado pela missão Especial Eleitoral, declarará iniciados os trabalhos.
4.3.10 Os mesários devem orientar os eleitores para que antes de ingressar no recinto da cabine, se apresentem à Mesa Eleitoral portando o documento oficial de identificação com fotografia.	
4.3.11 Os mesários registrarão na folha de controle de votação, o n e do eleitor e o número do documento com fotografia.
4.3.12 Após o registro, o mesário deverá colher do eleitor sua assinatura na folha de controle de votação quando este último deverá conferir seus dados.
4.3.13 Compete ao Presidente da Mesa ou a quem designar como se etário, o registro de todos os acontecimentos que ocorrerem no curso da votação e ata, onde serão colhidas as assinaturas das partes envolvidas, bem como de eventuais testemunhas, quando houver.

4.4 Da votação
4.4.1 A votação para a escolha dos membros do Conselho Tutelar dar-se-á no dia 24 de abril 2023, no horário das 8h às 17h — horário de Brasília 
4.4.2 O local de votação e horário da urna será:
5.4.2.1 Ginásio Municipal de Esportes de Vila Maria; 8h às 17h;
4.4.3 Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do Município até 03 (três) meses antes do processo de eleição, devendo o eleitor apresentar, por ocasião da votação, o título de eleitor e documento oficial com fotografia.
4.4.4 A identidade do eleitor poderá ser objeto de impugnação junto às essas receptoras de votos, devendo tudo ser registrado em ata de votação.
4.4.5 O eleitor deverá votar em apenas 01 (um) um candidato.
4.4.6 A votação será realizada mediante a utilização de urnas manuais emprestadas pela Justiça Eleitoral.
4.4.7 O sigilo da votação será garantido por meio do isolamento do leitor em cabine indevassável.
4.4.8 O Presidente da Mesa Eleitoral, verificando chegar a hora do encerramento da votação e existindo eleitores ainda por votar, distribuirá senha para votação dos presentes no recinto, proibindo a partir desse horário o ingresso de outros eleitores que ali não estivessem nesse momento.
4.4.9 O encerramento da votação implica na lacração da urna eleitoral pelo Presidente da Mesa, assinado por todos os componentes da Mesa.
4.5 Da Fiscalização
4.5.1 Cada candidato poderá credenciar 1 (um) fiscal para atuar junto à mesa receptora de votos, antes do início da votação.
4.5.2 O fiscal receberá, neste momento, "crachá de identificação" que obrigatoriamente deverá ser usado durante todo o dia da eleição.
4.5.3 Se o fiscal verificar alguma irregularidade deverá comunicá-la ao Presidente da Mesa Eleitoral onde estiver atuando.
4.5.4 O Presidente da Mesa Eleitoral verificará a natureza da irregularidade apontada pelo fiscal e tomará as providências para corrigi-la, se procedentes, pendo indeferi-las caso entenda que esta não tem cabimento.
4.5.5 Caso o Presidente da Mesa Eleitoral não consiga resolver a ocorrência verificada, deverá entrar em contato imediatamente com um membro da Comissão Especial Eleitoral para auxiliá-lo.
4.5.6 Não será permitida a acumulação de cargo de fiscal com o de membro da Mesa
Eleitoral, ou de qualquer outro cargo decorrente da Eleição.
4.5.7 Os fiscais que atuarem perante as Mesas Eleitorais deverão assinar as atas de início e encerramento dos trabalhos.
4.5.8 Eventual comportamento inadequado de parte do fiscal poderá resultar na determinação, pelo Presidente da Mesa, para que se retire do local a votação, sem qualquer prejuízo ao regular andamento do pleito.

4.6 Das ocorrências e impugnações
4.6.1 As ocorrências e impugnações constantes das atas de votação referentes ao dia da eleição serão julgadas pelo Presidente da Mesa, ao final da votação e antes da apuração, salvo aqueles referentes ao item 544.4, que deverão ser julgadas o momento da impugnação.
4.6.2 Das decisões do Presidente da Mesa caberá recurso à Comissão Especial Eleitoral, que deverá ser apresentado no ato, por escrito e devidamente fundamentado, sob pena de não recebimento.
4.6.3 Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, caberá recurso o COMDCA que deverá ser apresentado por escrito e devidamente fundamentado, sob pena de não recebimento.
4.6.4 o prazo de julgamento dos recursos não suspende a publicação e Edital com o resultado preliminar do pleito, nos termos do item "4.8.2".
4.6.5 O resultado do julgamento dos recursos será notificado aos interessados e caso altere o resultado das eleições será objeto de publicação de Edital.
4.7 Da apuração
4.7.1 A apuração dos votos será realizada em um único local, na Câmara de Vereadores de Vila Maria com registro em ala do resultado.
4.7.2 Na fase de apuração da urna eleitoral será permitido ingresso ao recinto apenas dos candidatos, seus fiscais, os membros da Comissão Especial Eleitor do COMDICA e representante do Ministério Público.
4.7.3 O Presidente da Comissão Especial Eleitoral determinará a abertura da apuração.
4.7.4 Os candidatos e os fiscais deverão manter distância mínima de dois metros da Mesa Apuradora, visando não atrapalhar o bom andamento dos trabalhos sob pena de serem retirados do local de apuração.
4.7.5 Os mesários expedirão boletim de apuração de cada urna apurada, a qual deverá conter:
4.7.5.1 a data da eleição;
4.7.5.2 o número de votantes;
4.7.5.3 o local em que funcionou a mesa receptora de votos;
4.7.5.4 o número de votos por candidato; e 
4.7.5.5 o número de votos brancos, nulos e válidos.
4.7.6 Serao considerados suplentes eleitos os candidatos que obtiverem o maior número de votos, observando-se a ordem de classificaçao a partir do primeiro suplente mais votado e assim sucessivamente.
4.7.7 Havendo empate na votação, será considerado melhor colocado o candidato que obtiver maior nota na prova escrita aplicada, e, caso ainda persista o empate, como critério de desempate será considerado o critério de maior idade.

4.8 Do resultado
4.8.1 Encerrado o trabalho de todas as Mesas de Apuração, o Presidente da Comissão Especial Eleitoral, de posse do resultado e do material utilizado na eleição, pronunciará o resultado da apuração, declarará o encerramento dos trabalhos e providenciará a imediata lavratura da respectiva ata de encerramento que será assinada por ele, demais membros da Comissão, candidatos presentes que assim desejarem membros do COMDICA e representante do Ministério Público.
4.8.2 A Comissão Especial Eleitoral homologará o resultado preliminar da eleição e publicará Edital dando-lhe conhecimento.
4.8.3 Do resultado preliminar cabe recurso por escrito e devidamente fundamentado ao COMDICA, que decidirá os recursos em reunião convocada exclusivamente para esse fim, e publicará Edital com o resultado definitivo do pleito.

4.9 Da Proclamação dos conselheiros eleitos
4.9.1 A proclamação dos candidatos eleitos como Conselheiros Tutelares suplentes ocorrerá na data da posse conforme convocação do eleito suplente nas hipóteses previstas em lei.
4.9.2 Serão exigidos para a proclamação:
4.9.2.1 Declaração de bens;
4.9.2.2 Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública ou privada.
4.9.2.3 Declaração de que não é cônjuge, companheiro (a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive de nenhum outro Conselheiro, bem como de que não mantém nenhuma destas relações com a autoridade judiciária elou com o(a) representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude na Comarca do Município de Marau.
4.9.3 Na hipótese de terem sido eleitos candidatos na situação referida no item "4.9.2.3", terá direito à vaga àquele que tiver obtido maior votação no pleito e, em caso de empate, o que for mais idoso, sendo o outro desconsiderado do processo de eleição.
4.9.4 Os eleitos suplentes, no momento da assunção como titular, são diplomados e empossados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e o Adolescente- 
COMDICA, com registro em ata e nomeados pelo Prefeito Municipal através de Portaria.
4.9.5 Na ocasião da posse, os Conselheiros Tutelares eleitos suplentes prestarão o compromisso de defender, cumprir e fazer cumprir no âmbito de s a competência os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na legislação vigente.
5. DAS VAGAS
Serão contratados de imediato 2 (dois) Conselheiros Tutelares, a serem empossados no dia 02/05/2023. Os demais candidatos permanecem a disposição como Cadastro Reserva e serão empossados conforme necessidade.
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 Todas as publicações referidas neste Edital serão realizadas no átrio da Prefeitura Municipal, mural do Conselho Tutelar e no site oficial o Município na internet.
6.2 Este edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não realizadas as eleições, através de Edital complementar a ser publicado nos meios referidos no item "5.1 cujo conhecimento fica a cargo dos candidatos, não havendo a necessidade de qualquer comunicação pessoal quanto às mesmas.
6.3 É de inteira responsabilidade dos (as) candidatos (as) publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo data unificada dos membros do Conselho Tutelar.
6.4 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada fase do processo, sendo que os recursos interpostos em especificações contidas nesta Resolução não serão apreciados.
6.5 Computar-se-ão os prazos previstos neste Edital estritamente nos documentos em razão de tratar-se de eleição suplementar em caráter
6.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial COMDICA quando necessário, observadas as normas legais contidas na Lei Federal N. 8.069/90, Resolução 231 do CONANDA e na Lei Municipal no 3145/2013.



Publique-se
Encaminhem-se cópias ao Ministério Público. Vila Maria, 03 de março de 2023.

ERICA VANESAS SANTORI
PRESIDENTE DO COMDICA.



ADROALDO SEBEN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO





















ANEXO I

Cronograma do Edital COMDICA N 001/2023
Eleição para escolha dos Membros Suplentes para o Conselho Tutelar
Vila Maria/RS

	DATA
	EVENTO

	06/03/2023
	Publicação de Edital de Abertura para a escolha de Membros  para o Conselho Tutelar

	13 a 16/03 de 2023
	Prazo para inscrições 

	17 e 20/03 de 2023
	Período de prorrogação das inscrições se necessário

	21/03/2023
	Prazo para deliberação da CEE acerca das inscrições e notificação dos candidatos com inscrição não homologada

	22/03/2023
	Prazo para apresentação de recurso à CEE pelos candidatos não homologados e Prazo para julgamento dos recursos pela CEE e notificação da decisão aos candidatos recorrentes

	23/03/2023
	Prazo para apresentação de recursos dos candidatos perante o COMDICA e prazo para julgamento pelo COMDICA

	24/03/2023
	Prazo para publicação de Edital com as inscrições homologadas

	27/03/2023
	Prazo para impugnação das inscrições e Prazo para notificação dos candidatos impugnados

	28/03/2023
	Prazo para apresentação dos recursos à CEE pelos candidatos e Prazo para julgamento dos recursos pela CEE e notificação da decisão aos candidatos recorrentes

	29/03/2023
	Prazo para apresentação de recursos dos candidatos perante o COMDICA e Prazo para julgamento pelo COMDICA e publicação de Edital com as candidaturas registradas

	30 e 31/03
	Curso preparatório para prova escrita

	01/04/2023
	Data da realização da prova escrita

	03/04/2023
	Prazo para a correção das provas e publicação de Edital com gabarito e resultado preliminar

	04/04/2023
	Prazo para apresentação de recurso do gabarito e da classificação preliminar pelos candidatos à CEE e Prazo para julgamento dos recursos pela CEE e publicação de novo edital no caso de reconsideração e notificação dos recorrentes quanto a não reconsideração 

	05/04/2023
	Prazo para os recorrentes interporem recurso perante o COMDICA e Prazo para julgamento do recurso pelo COMDICA e publicação de Edital definitivo quanto ao resultado da prova escrita 

	06/04/2023
	Data da realização de avaliação médica e psicológica 

	10/04/2023
	Edital com resultado da homologação da candidatura, orientação da CEE sobre a campanha eleitoral e Início da Propaganda eleitoral e publicação da lista de mesários

	11/04/2023
	Prazo para impugnação de mesários e Prazo para julgamento das impugnações pela CEE e notificação da decisão aos candidatos recorrentes

	12/04/2023
	Prazo para apresentação de recurso pelos candidatos perante o COMDICA e Prazo para julgamento pelo COMDICA e publicação de edital com lista nominal de mesários definitiva

	13 a 23/04/2023
	Propaganda eleitoral

	24/04/2023
	Data das eleições 

	25/04/2033
	Publicação de Edital contendo resultado preliminar das Eleições 

	26/04/2023
	Prazo para apresentação de recurso quanto a ocorrências, impugnações e resultado preliminar perante a CEE e Prazo para julgamento e notificação quanto a interposição de ocorrência, impugnações e resultado preliminar pela CEE

	27/04/2023
	Prazo para interposição de recurso ao COMDICA quanto à interposição de ocorrência, impugnações e resultado preliminar e Prazo para julgamento e notificação quanto a interposição de ocorrência, impugnações e resultado preliminar pelo COMDICA

	28/04/2023
	Prazo para publicação do edital com resultado definitivo das eleições 












ANEXO I
ELEICAO SUPLEMENTAR PARA CONSELHO TUTELAR
FICHA DE INSCRIÇÃO
INSCRICÃO N. _______ 
	NOME:

	SEXO: F(  )  M(   )

	DATA DE NASCIMENTO:



	FILIAÇÃO:
	NOME DO PAI:

	
	NOME DA MAE:

	ESTADO CIVIL:

	PROFISSÃO:



	


ENDEREÇO RESIDENCIAL:
	RUA/AV:


	
	N: 

	COMPL:

	
	BAIRRO:

	CEP:

	
	MUNICÍPIO/UF:

	



	TELEFONE:

	EMAIL: 



	Eu,_________________________________________________, acima qualificado (a) solicito a inscrição para participar do processo seletivo suplementar a membro suplente do Consellho Tutelar e declaro ainda, para efeitos legais, ter ciência  dos termos e condições estabelecidos no EDITAL PARA PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 01/2023- Edital n.001/2023, bem como a legislação que rege a matéria, tendo juntado a minha inscrição os documentos necessários.
DOCUMENTOS ENTREGUES:
( ) Alvará de folha corrida judicial da Comarca , indicando inexistência de condenações criminais;
( ) Comprovação de residência no município por mais de 03 (três) anos;
( ) Comprovação de estar no gozo de seus direitos políticos e ser eleitor no Município 
( ) Comprovação de conclusão do Ensino Médio;
( ) Fotocópia da carteira de identidade, CPF e título de eleitor.
( ) Declaração de ocupação e não acumulação de emprego ou função pública
Data: ____/____/_____
                                                                          ______________________________
                                                                                       Assinatura do candidato    



ANEXO II
IMPUGNAÇÃO A INCRIÇÃO

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL/COMDICA

_______________________________________________________ 
 Eu,________________________________________________, qualificação, venho perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item "x" do Edital (...), apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO em desfavor do cidadão (...),  postulante a candidato à função de Conselheiro Tutelar no Município  de Vila Maria, em razão dos fatos a seguir:
1___________________________________________________________________
2___________________________________________________________________
3___________________________________________________________________

Para comprovação dos fatos alegados junto os documentos a seguir listados:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
 E/ou
Para comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço para notificação:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
3_____________________________________________________________________


Nestes termos, pede deferimento.
Vila Maria_______________________ de 2023

_______________________________________________
Assinatura







ANEXO III

IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/COMDICA

_______________________________________________________ 
 Eu,________________________________________________, qualificação, venho perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item "x" do Edital (...), apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA em desfavor do cidadão (...),  postulante a candidato à função de Conselheiro Tutelar no Município  de Vila Maria, em razão dos fatos a seguir:
1___________________________________________________________________
2___________________________________________________________________
3___________________________________________________________________

Para comprovação dos fatos alegados junto os documentos a seguir listados:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
 E/ou
Para comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço para notificação:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
3_____________________________________________________________________


Nestes termos, pede deferimento.
Vila Maria_______________________ de 2023

_______________________________________________
Assinatura






ANEXO IV

IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/COMDICA

_______________________________________________________ 
 Eu,________________________________________________, qualificação, venho perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item "x" do Edital (...), apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO em desfavor do cidadão (...),  convocado para atuar nas eleições para Conselheiro Tutelar no Município  de Vila Maria, em razão dos fatos a seguir:
1___________________________________________________________________
2___________________________________________________________________
3___________________________________________________________________

Para comprovação dos fatos alegados junto os documentos a seguir listados:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
 E/ou
Para comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço para notificação:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
3_____________________________________________________________________


Nestes termos, pede deferimento.
Vila Maria_______________________ de 2023

_______________________________________________
Assinatura






ANEXO V

RECURSOS

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/COMDICA
Eu,________________________________________________, qualificação, inscrito  (a) no PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TUTELARES, conforme Edital n. 001/2023, Sob o motivo (...), venho respeitosamente, recorrer do (a)  (....), em pelos motivos a seguir:
1___________________________________________________________________
2___________________________________________________________________
3___________________________________________________________________

Para comprovação dos fatos alegados junto os documentos a seguir listados:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
 E/ou
Para comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço para notificação:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
3_____________________________________________________________________


Nestes termos, pede deferimento.
Vila Maria_______________________ de 2023

_______________________________________________
Assinatura









ANEXO VI
COMUNICADO DE PROPAGANDA IRREGULAR

SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/COMDICA

_______________________________________________________ 
 Eu, ________________________________________________, qualificação, venho muito respeitosamente, comunicar a ocorrência de propaganda eleitoral irregular da parte do candidato __________________, conforme os fatos narrados a seguir:
1___________________________________________________________________
2___________________________________________________________________
3___________________________________________________________________

Para comprovação dos fatos alegados junto os documentos a seguir listados:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
 E/ou
Para comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço para notificação:
1____________________________________________________________________
2____________________________________________________________________
3_____________________________________________________________________


Nestes termos, pede deferimento.
Vila Maria_______________________ de 2023

_______________________________________________
Assinatura
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